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Contratação  de  pessoa  física  de  notória
especialização  para  prestação  de  serviços
intelectuais  de  curadoria,  planejamento  e
mediação pedagógica do novo ciclo do Clube
de  Leitura  Esperança  Garcia  para  ministrar
programa  de  capacitação,  destinado  a
servidoras e servidores do TJCE que entre si
celebram o Tribunal de Justiça do Ceará e a
PAULA  FABRÍCIA  BRANDÃO  AGUIAR
MESQUITA.

CT No 19/2026

Processo Administrativo nº 8501842-
21.2026.8.06.0000

CÓDIGO DA CONTRATAÇÃO (PAC): 
RDP-SGP-2026-57

CONTRATANTE: O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  situado  no  Centro
Administrativo Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima,
S/N, Bairro Cambeba, Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante
denominado  simplesmente  de  TJCE ou  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  sua(seu)
Presidente,  Des(a).  Heráclito  Vieira  de  Sousa  Neto e  por  sua  Secretária  de  Gestão  de  Pessoas,
Jacqueline Lima Alves, e 

CONTRATADA: PAULA FABRÍCIA BRANDÃO AGUIAR MESQUITA, inscrita no CPF sob o n°
732.389.703-30,  endereço  sito  a  Rua Vicente  Linhares,  nº  1300,  Apto.  602 A,  Bairro Aldeota,  CEP
60.135-270,  endereço  eletrônico:  paula.brandao@uece.br,  daqui  por  diante  simplesmente  denominada
CONTRATADA.

Pelo  presente  instrumento  particular,  os  acima  qualificados  e  abaixo  assinados  resolvem de  comum
acordo, celebrar o presente contrato, que está vinculado ao termo de inexigibilidade de licitação, bem
como à proposta da CONTRATADA e se regerá pela Lei Federal nº 14.133/21 com suas alterações, pela
Resolução n. 169, de 31 de janeiro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, com suas alterações, pela
Resolução  n.  468  de  15  de  julho  de  2022  e  atualizações  posteriores  e  pelas  seguintes  cláusulas  e
condições, que mutuamente se obrigam a cumprir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O  objeto  deste  Instrumento  consiste  na  contratação  de  prestação  de  serviços  técnicos
especializados de treinamento da profissional Paula Fabrícia Brandão Aguiar Mesquita – CPF
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732.389.703-30 – por meio, por meio de inexigibilidade de licitação. A profissional ministrará os
encontros do novo ciclo do “Clube de Leitura Esperança Garcia”, destinados a servidoras e
servidores do TJCE, no período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO E REGIME

2. O objeto do presente contrato será executado no regime de empreitada por preço global conforme
especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3. O valor total e máximo do presente contrato é de R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reis),
respeitando os valores elencados na Proposta da Contratada (ANEXO II), sendo devidos somente os
valores  respectivos  aos  objetos  efetivamente  recebidos,  na  forma  e  proporção  do  recebimento,
conforme Anexo I – Termo de Referência.

3.1. INCLUSÕES NO PREÇO -  Todos e quaisquer tributos, taxas, contribuições e/ou encargos
trabalhistas e previdenciários, horas extras, impostos incidentes, direta ou indiretamente, lucro,
embalagens,  e  demais  custos  relacionados  ao  objeto  deste  contrato  serão  de  exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA e estão incluídos nos preços. 

3.1.1. Serão de  exclusiva  responsabilidade  da  CONTRATADA quaisquer  outros  custos  que
incidam, direta ou indiretamente, sobre o presente contrato, necessários para a realização
do seu objeto, tais como: supervisão, direção, administração, mão-de-obra, adicional de
periculosidade,  horas  extras,  fornecimento  de  materiais  previamente  definidos,
equipamentos,  ferramentas,  combustíveis,  EPIs,  transporte  de  pessoal,  despesas  com
viagens  e  estadias,  licenças,  insumos,  além  de  outros  custos  resultantes  de  outras
obrigações legais da CONTRATADA, não cabendo quaisquer reivindicações posteriores,
a título de revisão de preço ou reembolso, seja a que título for.

CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS

4. Exceto  na  hipótese  de  condições  supervenientes  ou  estabelecidas  por  órgãos  governamentais
competentes, o(s) preço(s) deste contrato não sofrerá(ão) reajuste no primeiro ano de vigência de cada
parcela do preço segundo sua data-base. Decorridos mais de 12 (doze) meses da respectiva data-base
do orçamento estimado, os preços deste contrato poderão ser atualizados mediante:

4.1. REAJUSTE - Após o prazo supracitado, através de requerimento formal da CONTRATADA, o
preço poderá  ser  reajustado mediante  variação do  Índice  Nacional  de  Preços  ao Consumidor
Amplo (IPCA), conforme divulgado pelo IBGE, observando-se o disposto no art. 104 da Lei nº
14.133/2021.

4.1.1. O reajuste será aplicado por meio de apostilamento ou termo aditivo, conforme previsto
no  art.  104  e  da  referida  Lei,  desde  que  mantidas  as  condições  originais  do  contrato  e
mediante comprovação da variação do índice. 
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4.1.2. A não solicitação do reajuste até a data do aditivo de prorrogação do contrato ensejará a
preclusão lógica do direito ao reajuste, mantendo o valor inicialmente contratado, e alterando
a data-base do próximo reajuste para o do aditivo.

4.2. REVISÃO DE PREÇO -  Se,  durante o  prazo de vigência do contrato,  ocorrer a  criação ou
extinção de tributos, independentemente do período de tempo decorrido, alteração ou redução de
alíquota ou instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução de tributos
federais, estaduais e municipais que comprovadamente venha a majorar ou diminuir os ônus do
presente contrato, os preços poderão ser revistos a fim de adequá-los às modificações havidas,
compensando-se,  na  primeira  oportunidade  seguinte  de  pagamento,  quaisquer  diferenças
decorrentes  dessas  alterações havidas entre  a  data do fato gerador e  a  decisão de atualização
financeira por revisão.

4.2.1. Caberá revisão de preços para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do TJCE para a justa remuneração da
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado;

4.2.1.1.  Também será admitida a revisão de preço(s) prevista neste subitem em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica extraordinária e
extracontratual.

4.3. O  prazo para resposta ao pedido de  reequilíbrio econômico-financeiro será o  total de 31
(trinta  e  um)  dias  úteis,  contados  da  data  do  fornecimento  pela  contratada  da  demonstração
analítica da variação dos custos. 

4.4. PRECLUSÃO  TEMPORAL  -  Quando  de  interesse  da  CONTRATADA,  para  que  seja
promovida  a  revisão  do  preço,  deverá  esta  apresentar  pedido  formal  escrito  e  fundamentado
acompanhado das comprovações de impacto efetivo nos seus custos no prazo de até 90 (noventa)
dias da ocorrência do fato gerador,  e não terá efeito retroativo em relação aos pagamentos já
cobrados com nota fiscal emitida, sendo que pedidos promovidos em momento posterior ao fixado
nesta cláusula retroagirão seus efeitos até o máximo de 90 (noventa) dias anteriores ao pedido.

4.5. PRECLUSÃO LÓGICA -  Caso haja formalização de aditivo contratual de qualquer natureza,
sem expressa ressalva à atualização anterior ou pendente, esta deixará de ser devida e o(s) preço(s)
do  contrato  permanecerá(ão)  o(s)  vigente(s)  e  receberá(ão)  nova  data-base  igual  à  do  aditivo
porventura firmado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5. Os pagamentos decorrentes do presente contrato serão promovidos nas exatas proporções e preços do
que for efetivamente demandado, recebido e aceito, conforme qualidade avaliada, e serão efetuados
através de transferência ou depósito na conta bancária de titularidade da CONTRATADA.
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5.1. GERAÇÃO  DA  NOTA  FISCAL  -  As  cobranças  só  poderão  ser  promovidas  após  as
respectivas  notas  fiscais  terem  sido  aprovadas  pelo TJCE,  na  proporção  dos  serviços
executados e recebidos e desde que acompanhada dos documentos exigidos por conta deste
contrato.

5.1.1. A  Nota  Fiscal  correspondente  aos  serviços  prestados  deverá  observar  o  CPF
indicado na Nota de Empenho. 

5.2. DATA  LIMITE  PARA  EMISSÃO  DA  NOTA  FISCAL  -  As  Notas  Fiscais  devem  ser
emitidas e encaminhadas após o recebimento definitivo do objeto, mediante comunicação do
gestor do contrato. 

5.3. CONTEÚDO DA NOTA FISCAL -  A emissão dos documentos fiscais e de transporte deve
respeitar  as  indicações  porventura  fornecidas  pelo TJCE,  devendo  constar,  além  das
informações essenciais legais e usuais para o tipo de documento,  o número do contrato e o
telefone do TJCE, quando exigido em campo próprio de emissão da nota fiscal eletrônica.

5.3.1. CONTA PARA RECEBIMENTO - Os dados bancários da CONTRATADA devem
ser informados na nota fiscal e, na impossibilidade, através de outro meio formal escrito,
apresentado ao TJCE, sendo condição suspensiva para realização dos pagamentos.

5.3.2. ENVIO ELETRÔNICO DA NOTA FISCAL -  Como condição suspensiva para o
pagamento, deverá a  CONTRATADA, junto com as notas fiscais apresentadas, enviar e-
mail  para o gestor ou fiscal  de contratos indicado pelo TJCE contendo a Nota Fiscal /
DANFE em arquivo PDF e o respectivo arquivo XML gerado no sistema emissor da Nota
Fiscal.

5.3.2.1. DOCUMENTOS  ADICIONAIS  E  AUXILIARES  DA  NOTA  FISCAL  -
Havendo exigência legal adicional com geração de documento decorrente do objeto
executado deste  contrato,  como documentos auxiliares,  seja  de exigência geral  e
nacional, ou específica e regional, deverá a  CONTRATADA adicionar aos envios
previstos  neste  item,  sempre  no  formato  original  de  geração,  preferencialmente
XML, e em PDF.

5.3.2.2. EXCEÇÃO  DE  EXIGÊNCIA  DE  ENVIO  ELETRÔNICO  -
Excepcionalmente, em caso de integração de sistemas eletrônicos, e a critério do
TJCE,  pode  ser  dispensada  a  CONTRATADA de  encaminhar  um  ou  mais
documentos  abrangidos  neste  item,  dispensa  esta  que  só  valerá  se  comunicada
formalmente por escrito pelo TJCE.

5.4. CONDIÇÃO GERAL SUSPENSIVA DE PAGAMENTO - A cada cobrança e como condição de
pagamento, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente comprovar sua regularidade fiscal, através da
entrega dos documentos abaixo:
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5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União,
bem  como  àquela  relativa  à  Seguridade  Social,  do  seu  domicílio  ou  sede,  através  da
Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal, incluindo as contribuições
sociais;

5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Distrital do seu domicílio ou sede;

5.4.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.5. NATUREZA  JURÍDICA  DAS  CONDIÇÕES  -  As  condições  acima  listadas  tem  natureza
suspensiva e não se confundem com retenção de pagamentos, de modo que enquanto não atendidas as
condições acordadas acima para que a CONTRATADA torne-se credora de parcela do contrato, não
haverá  qualquer  valor  devido,  e,  uma  vez  atendidas  todas  as  condições  estabelecidas  acima,  a
CONTRATADA tornar-se-á  credora  e  deverá  receber  sua  remuneração  contando-se  o  prazo  de
vencimento a partir da data de regularização documental e cumprimento da condição.

5.6. PRAZO DE PAGAMENTO -  As notas fiscais aprovadas pelo TJCE serão liquidadas em até  30
(trinta)  dias  corridos,  contados  da  data  do  ateste  da  nota  fiscal  pelo TJCE,  que  depende  do
recebimento definitivo do objeto e a confirmação de recebimento de todos os documentos exigidos
por conta deste contrato.

5.6.1.  ATRASO  DE  PAGAMENTO  -  Ante  eventual  atraso  de  pagamento,  será  devida
atualização monetária entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento, com base na mesma
regra de reajuste acima.

5.6.2. INTERRUPÇÃO DE PRAZO DE PAGAMENTO -  O prazo de  pagamento da  nota
fiscal será interrompido na hipótese de serem constatados erros, falhas ou irregularidades, ou
quando estas não estiverem acompanhadas de documentos exigidos nesta cláusula, iniciando a
fluir, na sua integralidade, a partir da apresentação de nova nota fiscal correta e da apresentação
dos documentos exigidos e após aprovação/ateste pelo TJCE, sem prejuízo da continuidade do
contrato.

5.6.3. DESCONTOS AUTORIZADOS - O TJCE poderá deduzir dos valores a serem pagos à
CONTRATADA quaisquer  quantias que lhe forem devidas  por  esta,  promovendo a devida
compensação, como, por exemplo, multas por inadimplemento contratual, prejuízos causados
pela  CONTRATADA ou  dispêndio  por  força  de  condenação  subsidiária  ou  solidária  em
processos  judiciais  e/ou  extrajudiciais  que  tenham  por  base  ato  ou  pessoa  do  grupo  de
empregados da CONTRATADA e quaisquer outros débitos. 

5.6.4. DESCONTOS  FISCAIS  -  O TJCE,  na  qualidade  de  fonte  retentora,  descontará  e
recolherá, nos prazos da Lei, dos pagamentos que efetuar à CONTRATADA, os tributos a que
esteja obrigada pela legislação vigente.



CONTRATO No 19/2026

Pág. 6/21

5.6.5. COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO SIMPLES - Caso a CONTRATADA
seja optante do Simples Nacional, deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, declaração ou
extrato da consulta atualizada de condição fiscal, respeitando enquadramento correto e normas
aplicáveis da Receita Federal, afirmando que está enquadrada no Simples com indicação exata do
Anexo que se enquadre.

5.6.6. COMPROVAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA -  Caso a  CONTRATADA tenha
enquadramento que lhe confira imunidade tributária, deverá apresentar juntamente com a nota
fiscal  -  ou  descrito  no  corpo  dela  -  declaração  desta  condição  especial  com  indicação  de
fundamentos.

5.6.7. PROIBIÇÃO DE CESSÃO - A CONTRATADA não poderá fazer cessão dos créditos
decorrentes deste contrato, salvo com concordância prévia e formal do TJCE.

5.7 . Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização
do Poder Judiciário do Estado do Ceará – FERMOJU, tendo como fonte os Recursos Diretamente
Arrecadados, nas seguintes dotações orçamentárias: 

04200011.02.128.192.10990.15.339039.1.759.1200070.1.2.01

04200011.02.128.192.10990.15.339039.2.759.1200070.1.2.01

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6. Além das  demais  obrigações  estipuladas  neste  contrato,  na  legislação aplicável  e  na  Proposta de
Prestação de Serviço da Contratada, fica obrigada a CONTRATADA a:

6.1. RESPONSABILIDADE  EXECUTIVA  -  Planejar,  conduzir  e  executar  os  serviços  com
integral atendimento das especificações e prazos estabelecidos neste contrato e no  ANEXO I
(TR) e Proposta de Prestação de Serviço da Contratada, aplicando elevado padrão de qualidade
e confiabilidade, bem como não realizar nenhuma modificação nas especificações dos serviços
sem a prévia autorização do TJCE;

6.2. PARÂMETROS  EXTRACONTRATUAIS  -  Respeitar  as  Leis  Federais,  Estaduais  e
Municipais relacionadas à realização dos serviços, assim como normas técnicas aplicadas ao
objeto da contratação, isentando o  TJCE de qualquer responsabilidade pela inobservância de
disposições aplicáveis;

6.3. DIREÇÃO DOS TRABALHOS -  Promover supervisão e direção administrativa e técnica na
execução do objeto do contrato;

6.4. INDENIZAÇÕES - Indenizar o TJCE e/ou terceiros por quaisquer danos ou prejuízos causados
por ação ou omissão, bem como por defeito ou falta de qualidade do serviço executado e mesmo
por  decorrência  de  retardo,  assim  como por  quaisquer  despesas,  judiciais  ou  extrajudiciais,
decorrentes da execução das atividades deste contrato,  isentando o TJCE de quaisquer ônus



CONTRATO No 19/2026

Pág. 7/21

porventura  havido  e  indenizando  os  porventura  já  ocorridos,  tais  como  custas  judiciais,
honorários  advocatícios  e  despesas,  judiciais  e  extrajudiciais,  devidamente  comprovadas,
relativas às defesas ou comparecimento em solenidades judiciais, desde que comprovada a culpa
exclusiva da CONTRATADA, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa. O TJCE
responderá pelos danos que porventura venha a dar causa.

6.5. HABILITAÇÃO  E  QUALIFICAÇÃO  -  Manter  durante  toda  a  vigência  contratual,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta;

6.6. INCONFORMIDADES NA ESPECIFICAÇÃO -  Comunicar formalmente ao  TJCE sobre
quaisquer erros, omissões, incorreções ou discrepâncias que, porventura, sejam encontrados em
projetos ou especificações de pedidos ou de descrição do objeto;

6.7. SIGILO  -  Manter  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  por  decorrência  do  presente
contrato, sendo proibido reproduzir ou encaminhar a terceiros, salvo se previamente autorizado
pelo TJCE;

6.7.1. A CONTRATADA tomará conhecimento do TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO
E NORMAS DE SEGURANÇA e assinará o documento,  ANEXO IV (MODELO TERMO
DE COMPROMISSO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA), junto a este contrato.

6.8. FISCALIZAÇÃO - Permitir acesso do TJCE em qualquer local onde seja executado serviço
para fins de fiscalização e auditoria administrativa e técnica; devendo ser atendidos os seguintes
critérios:

6.8.1. Mediante  prévia  identificação  e  conforme  os  critérios  de  segurança  estabelecidos  pela
Contratada.

6.9. ADEQUAÇÃO TRABALHISTA -  Não utilizar mão de obra em desacordo com as normas
legais  que  tratam do  combate  à  discriminação  de  raça,  gênero,  direção/orientação  sexual  e
religião,  ao  trabalho  infantil  e  ao  trabalho  escravo,  assim  como  observar  e  fazer  cumprir
rigorosamente todas as leis trabalhistas, previdenciárias, tributárias e outras aplicáveis por conta
do  emprego  de  profissionais  na  execução  das  atividades,  além das  normas  coletivas  da(s)
categoria(s) envolvidas;

6.10. AJUSTE DE TRABALHOS - Atender prontamente as recomendações do TJCE no sentido de
alterar  os  métodos  empregados  na  execução  dos  serviços,  caso  os  métodos  originalmente
estabelecidos  se  mostrem  inadequados  ou  ineficientes  para  o  cumprimento  dos  prazos  e
resultado  satisfatório  na  execução  dos  serviços,  sem  quaisquer  custos  adicionais,  podendo
negar-se a fazê-lo apenas quando a determinação do TJCE significar descumprimento à Lei ou
norma técnica de execução ou a alteração for de significativo impacto em custos, observados, de
forma fundamentada, critérios de viabilidade e de razoabilidade;
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6.11. CORREÇÃO DE DEFEITOS  OU  FALHAS -  Corrigir  quaisquer  defeitos  ou  falhas  nos
serviços executados e substituir materiais porventura fornecidos que apresentarem qualquer tipo
de falha ou impropriedade para a aplicação pretendida;

6.11.1. EXECUÇÃO DIRETA INDENIZÁVEL -  Em caso de descumprimento de  obrigação
prevista neste subitem, poderá o TJCE executar, direta ou indiretamente, o objeto do contrato
ou  a  correção  necessária,  cobrando  as  despesas  correspondentes,  devidamente  corrigidas,
permitida a retenção de créditos da CONTRATADA.

6.12. SUSTENTABILIDADE - Atuar de forma que suas ações, direta ou indiretamente, relacionadas
a este contrato, atendam às normas ambientais pertinentes e de segurança, adotando formas de
intervenção  que  evitem  o  impacto  ambiental  ou  acidentes  de  quaisquer  naturezas,  em
cumprimento  às  orientações  e  diretrizes  do TJCE,  legislação  vigente  e  requisitos  de
sustentabilidade dispostos no Termo de Referência;

6.13. DEMAIS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA  RELACIONADAS  A  EXECUÇÃO  DO
SERVIÇO:

6.14. .  A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá cumprir todas as obrigações constantes na proposta
apresentada, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda: 

6.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.16. Manter as condições de habilitação e de qualificação que ensejaram sua contratação.

6.17. Comunicar  ao  TJCE,  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  que  anteceda  eventual
dificuldade executiva, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação e sugestão de reacomodação de agenda de atividades; 

6.18. Prestar os serviços conforme especificações, quantidades, prazos e demais condições estabelecidas
que viabilizaram sua contratação. 

6.19. Executar  o  contrato  dentro  dos  prazos  estipulados,  em  conformidade  com  as  especificações
constantes no Termo de Referência e nas quantidades solicitadas. Prestar, a qualquer momento durante
a vigência da capacitação, as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
fiscalização referente a um problema detectado ou ao andamento de atividades previstas.

6.20. Atender prontamente  o representante  do TJCE com vista  a  discutir  realidades  de  execução dos
serviços e ajustes necessários. Comunicar, formal e imediatamente, à fiscalização todas as ocorrências
anormais ou de comprometimento da execução do serviço contratado.
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6.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do  contrato  em que  se  verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  de
materiais  empregados,  e  responder  por  danos  causados  diretamente  a  terceiros  ou  ao  TJCE,
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

6.22. Assumir toda a responsabilidade pelos custos diretos e indiretos e por quaisquer ônus, despesas,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, contribuições fiscais e parafiscais, comerciais, adicionais de
insalubridade, periculosidade, relacionados a acidentes de trabalho, alimentação, transporte ou outro
benefício de qualquer natureza merecido pelos profissionais, taxas públicas, taxas de administração,
fretes, carga e descarga, seguros, deslocamentos de pessoal, validades e garantias, e quaisquer outros.

6.23.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao TJCE ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo quando da execução do contrato, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de
sua responsabilidade, o fato de o TJCE proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução dos
referidos serviços.

6.24. Observar e cumprir as normas relacionadas à segurança e higiene do trabalho. 

6.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do TJCE.

6.26. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares e de conduta do TJCE. 

6.27. Manter  absoluto  sigilo  quanto  às  informações  e  documentos  do  TJCE  acessados  direta  ou
indiretamente  por  meio  de  seus  profissionais,  a  fim  de  se  estabelecer  confidencialidade  e  sigilo
previstos na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018)

6.28. Promover  a  destinação  final  ambientalmente  adequada  para  rejeitos  decorrentes  das  atividades
desempenhadas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE

7. O TJCE deverá cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e seus anexos e ainda:

7.1. Responsabilizar-se pela lavratura da nota de empenho ou instrumento equivalente e suas alterações.

7.2. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  de  acordo  como
disposto nos termos de sua proposta.

7.3. Registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do serviço.

7.4. Indicar um servidor para acompanhamento da referida contratação, designado Gestor do Termo de
Contrato, ou instrumento equivalente, o qual se responsabilizará pelo atesto do serviço.

7.5. Indicar gestores e fiscais entre servidores, lotados em exercício no local onde o objeto do contrato será
executado  ou  que  tenham  participado  do  planejamento  da  contratação,  ou  ainda,  na  falta  de
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profissional  qualificado  nestas  unidades,  de  servidor  de  outras  unidades  que  possua  a  habilidade
necessária para a condução do respectivo contrato. 

7.6. Prestar, por meio do Gestor do Termo de Contrato, as informações e os esclarecimentos pertinentes
aos serviços prestados que venham a ser solicitados pela contratada. 

7.7. Fiscalizar  a  execução  do  objeto  desta  contratação  e  comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA
quaisquer falhas verificadas na fiscalização do cumprimento dos serviços prestados.

7.8. Atestar a realização dos serviços a partir da entrega da nota fiscal. 

7.9. Aplicar as penalidades previstas em Lei, assegurando à CONTRATADA o contraditório e a ampla
defesa. 

7.10. Efetuar o pagamento nos termos estabelecidos neste documento. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

8. Os casos omissos serão decididos pelo TJCE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DESTE CONTRATO

9. O presente contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes ou unilateralmente pelo TJCE nos
limites da Lei.

9.1. HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO UNILATERAL:

9.1.1. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;

9.1.2. quando necessário acréscimo ou supressão do quantitativo de objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

9.2. HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO POR ACORDO, especialmente nos seguintes casos:

9.2.1. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

9.2.2. quando  necessária  a  modificação  da  forma  de  pagamento  por  imposição  de  circunstâncias
supervenientes,  mantido o valor  inicial  atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento
de bens ou execução de obra ou serviço.
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9.3. AJUSTES PRÉ-ACORDADOS -  A  CONTRATADA  concorda em manter estrutura capaz para
adição de objeto e admite desde já acréscimos quantitativos nas mesmas condições deste contrato até
o limite acima estabelecido.

9.4. CLÁUSULA DE QUITAÇÃO - Em qualquer caso de aditivo, será adicionada a seguinte cláusula de
quitação ao instrumento de aditamento contratual:

“A CONTRATADA dá ao TJCE, neste ato, plena, rasa e geral quitação de todas as obrigações
correspondentes ao período compreendido entre o início da vigência contratual até a presente data,
relativos ao contrato acima mencionado, para nada reclamar, sob qualquer título ou pretexto, em
juízo ou fora dele”. 

9.4.1. Caso  exista  alguma  obrigação  pendente  de  pagamento  ou  análise  financeira  em  possível
proveito à CONTRATADA, poderá ser objeto de ressalva na cláusula de quitação, acrescendo-
se, ao final do texto acima a continuação:

“, ressalvando-se o(s) pagamento(s) pendente(s) relacionado a: __________________”

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA

10. O presente contrato vigorará pelo prazo é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por acordo das partes, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com a CONTRATADA. 

10.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

10.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

10.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

10.4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - O(s) prazo(s) de execução é(são) o(s) previsto(s)
no ANEXO I (TR) e no ANEXO II (Proposta da Contratada);

10.4.1. Não é obrigatória a concessão de extensão do prazo de execução caso o  TJCE recuse
serviço(s) executado(s) em desacordo com o projeto e/ou especificações, cabendo à esta decidir
se concede prazo adicional para regularização, aplica sanções e/ou rescinde o presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11. Ante  eventual  inadimplemento  na  execução  deste  contrato,  a  CONTRATADA estará  sujeita  às
seguintes sanções administrativas, observado o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto no
artigo 156 da Lei 14.133/21:
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11.1. Advertência;

11.2. Multa;

11.2.1. de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  dos  serviços  não  executados  ou  objetos  não
entregues, não recebidos definitivamente por incorreção ou recusados pelo TJCE;

11.2.2. de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos
serviços em retardo ou do objeto aplicado em retardado momento;

11.2.3. de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  sobre  o  valor  do  objeto  atrasado,  por  cada  dia
subsequente ao trigésimo.

11.2.3.1. A estipulação de multas por atraso não significa que o TJCE vai aceitar serviços em retardo,
ficando a seu critério aceitar em atraso, aplicando a multa de mora, ou extinguir o contrato por
descumprimento, a qualquer momento de eventual atraso.

11.2.3.2. As multas  que por porventura a  CONTRATADA  der causa poderão ser  descontadas  de
pagamentos  eventualmente  devidos  pelo TJCE,  ou  ainda  por  outro  meio  que  satisfaça  a
liquidação do débito, inclusive descontado da garantia, podendo ser cobradas judicialmente caso
não haja suficiência e satisfação nos meios originalmente indicados;

11.2.4. Adicionalmente a estas multas acima pré-fixadas, recairá ainda sobre eventual inexecução
total ou parcial as multas ou graduação porventura previstas para casos específicos no Edital,
Termo de Referência ou em anexo específico deste contrato.

11.3. Impedimento de licitar e contratar;

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.5.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.5.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente.
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11.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.8.  NÃO LIMITAÇÃO E OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR -  As penalidades  estabelecidas  nesta
cláusula não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem a responsabilidade da CONTRATADA
por  perdas  e  danos  que  causar  ao TJCE em  consequência  do  inadimplemento,  que  poderão  ser
cobradas a qualquer tempo, observados, em todos os casos, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO

12. O contrato será extinto no caso de não execução ou descumprimento de quaisquer das suas cláusulas
por parte da  CONTRATADA,  independentemente da aplicação de sanções ou concessão de prazo
para regularização, exclusivamente a critério do TJCE.

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

12.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação  do  contratado  pelo  contratante  nesse  sentido  com  pelo  menos  2  (dois)  meses  de
antecedência desse dia.

12.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual  ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

12.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.9.3. Indenizações e multas.

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.  131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
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ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

13. Não será permitida a subcontratação para realização de atividades essenciais ao serviço prestado. Não
é  considerada  subcontratação  a  utilização  de  profissionais  autônomos  sob  a  responsabilidade  da
PRESTADORA DE SERVIÇOS, desde que não comprometa a segurança e lisura da seleção, objeto
deste Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA FINANCEIRA 

14. Não será exigido da CONTRATADA prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual,
em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD),  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

15.1. O TJCE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e  de  privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da  personalidade  da  pessoa  natural,  relativos  ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:
15.1.1. O  tratamento  de  dados  pessoais  dar-se-á  de  acordo  com  as  bases  legais  previstas  nas

hipóteses dos Arts. 7° e/ou 11 c/c 23 da Lei 13.709/2018;
15.1.2. O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das  finalidades  de

execução do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória,  no  exercício  regular  de  direito,  por  determinação  judicial  ou  por  requisição  da
ANPD;

15.1.3. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados
Pessoais disponibilizados pelo O TJCE e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida
do determinado pelo O TJCE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha
que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

15.2. As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos patrimoniais,
morais,  individuais  ou  coletivos  aos  titulares  de  dados  pessoais  repassados  em  decorrência  da
execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.
15.2.1. O eventual acesso, pela  CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam

conter  dados  pessoais  implicará  para  a  CONTRATADA e  para  seus  prepostos  –  devida  e
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente
contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final.
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15.2.2. A CONTRATADA declara que se compromete a adequar todos os procedimentos internos
ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo TJCE.

15.3. No prazo de até  48 (quarenta e  oito)  horas da  ocorrência,  a  CONTRATADA fica  obrigada  a
informar o TJCE qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais,
inclusive acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, de modo a
possibilitar  a  adoção das providências devidas,  dispostas no art.  48 da Lei  Geral de Proteção de
Dados, bem como o atendimento de questionamentos das autoridades competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESPONSABILIDADES – ANTICORRUPÇÃO

16. Em demonstração de responsabilidade e comprometimento ético, a CONTRATADA declara, através
da assinatura do presente contrato:

16.1. Conhecer  e  concordar  integralmente  com o  que  dispõe  a  legislação  sobre  a  responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, pelo
que se comprometem a zelar por esta; 

16.2. Que seus diretores, executivos ou empregados não ofereceram, prometeram, deram, autorizaram,
solicitaram ou aceitaram qualquer valor pecuniário indevido ou outra vantagem, de qualquer tipo, e
evitarão atos desta natureza relacionados ao presente contrato e tomaram as medidas necessárias para
estender estas precauções aos seus representantes e empregados e prevenir subcontratados, agentes ou
terceiros;

16.3. Que não vão oferecer,  dar  ou se  comprometer  a  dar,  a  quem quer  que  seja,  ou aceitar  ou  se
comprometer a aceitar,  de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios,
de quaisquer espécies, relacionado às execuções ou faturamentos deste contrato, garantindo que seus
prepostos, empregados e subcontratados ajam da mesma forma;

16.4. Que  não  visa  a  obtenção  de  vantagens  ou  benefícios  indevidos  oriundos  de  modificações  ou
prorrogações deste contrato, nem pretendem  dificultar atividade de investigação ou fiscalização de
órgãos, entidades ou agentes públicos;

16.5. Que se compromete em, na hipótese de indícios de descumprimento dos deveres estipulados nesta
cláusula  ou  violação  ao  que  dispõe  a  legislação,  promover  e  colaborar  com  procedimento
administrativo para apurar as responsabilidades;

16.6. Concorda que, se constatada qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta cláusula e na
legislação, a infratora será responsabilizada objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos
atos  lesivos  praticados,  não  excluindo  a  responsabilidade  individual  de  seus  dirigentes  ou
administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito, na medida
da sua culpabilidade;

16.7. Na esfera administrativa, será aplicada à CONTRATADA responsável pelos atos lesivos – mesmo
em caso de infração desta cláusula que não tenha gerado prejuízo - previstos nesta cláusula a sanção
de multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual
nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação, bem como publicação
extraordinária da decisão condenatória; respeitados os ritos processuais e as definições estabelecidas
na LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013.
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16.8. A aplicação das sanções não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do
dano  causado  e  demais  cominações  previstas  neste  contrato,  observado,  em  todo  os  casos,  o
contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17. Adicionalmente às cláusulas acima estipuladas, incorporam a este contrato as seguintes disposições:

17.1. MANUTENÇÃO  E  EXTENSÃO  DE  OBRIGAÇÕES  -  este  contrato  é  firmado  em  caráter
irrevogável  e  irretratável,  mantendo  a  CONTRATADA todas  as  obrigações  contidas  neste
instrumento mesmo em caso de agregação de outros executores ou subcontratação, obrigando-se as
partes por si e seus sucessores.

17.2.  PREVALÊNCIA  DOS  TERMOS  CONTRATUAIS  -  Os  termos  do  presente  contrato
representam o fiel e completo ajuste entre as partes, prevalecendo sobre quaisquer entendimentos,
formais ou informais, anteriores ou baseados nos seus anexos.

17.3. FORMA DE COMUNICAÇÃO -  As comunicações relativas ao presente contrato de fatos ou
definições  que  não  tenham  participado  ambas  as  partes,  deverão  ser  feitas  por  escrito,
preferencialmente de forma eletrônica, e encaminhadas diretamente aos representantes legais da outra
parte, prepostos, fiscais ou gestores previamente informados por escrito.

17.4. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO - Em qualquer caso de identificação pelo TJCE de anomalia
de desenvolvimento da obra ou perda de performance ou qualquer  tipo de dúvida em relação ao
objeto, assim como identificação de surgimento ou crescimento de situação de risco, poderá o TJCE
suspender o presente contrato pelo prazo de até 30 (trinta) dias em razão de cada anomalia ou risco
identificado, não gerando à  CONTRATADO  direito à indenização ou compensação pelo período
suspenso.

17.5. TOLERÂNCIA  E  NOVAÇÃO  -  Qualquer  tolerância  de  uma  das  partes  na  exigência  do
cumprimento do presente contrato não constituirá novação, renúncia tácita ou extinção da respectiva
obrigação, podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ANEXOS

18. Os documentos abaixo ficam fazendo parte do presente contrato, obrigando-se as partes a observarem
e  promoverem  seu  atendimento,  porém  não  prevalecerão  sobre  suas  Cláusulas  expressas  deste
instrumento contratual:

18.1. ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA - TR) 

18.2. ANEXO II – (PROPOSTA DA CONTRATADA)

18.3. ANEXO  III  (MODELO  TERMO  DE  COMPROMISSO  DE  SIGILO  E  NORMAS  DE
SEGURANÇA);
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19. As partes elegem o Foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, que será o competente
para  dirimir  eventuais  conflitos  acerca  deste  contrato,  com renúncia  a  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja.

E assim, após lerem e concordarem, as partes assinam este contrato em via única eletrônica,
para que surta seus efeitos jurídicos.

Fortaleza, data da última assinatura registrada pelo sistema 

Pela CONTRATANTE:

Heráclito Vieira de Sousa Neto
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ

Jacqueline Lima Alves
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DO TJCE

Pela CONTRATADA:

Paula Fabrícia Brandão Aguiar Mesquita

HERACLITO 
VIEIRA DE SOUSA 
NETO:200458

Assinado de forma digital 
por HERACLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO:200458 
Dados: 2026.05.06 
11:23:40 -03'00'

JACQUELINE LIMA 
ALVES:31545270368

Assinado de forma digital por 
JACQUELINE LIMA 
ALVES:31545270368 
Dados: 2026.05.06 15:02:43 -03'00'
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA – TR



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 1



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 2



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 3



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 4



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 5



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 6



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 7



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 8



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 9



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 10



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 11



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 12



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 13



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 14



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 15



Termo de Referência (TR) - Capacitação 0575263         SEI 8501842-21.2026.8.06.0000 / pg. 16
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ANEXO II

PROPOSTA DA CONTRATADA



PROPOSTA FINANCEIRA DE CAPACITAÇÃO PARA SERVIDORES DO TJCE. 
FORMATO CLUBE DE LEITURA 

 
Contratante: Tribunal de Justiça do Ceará - TJCE 
Contratado: PAULA FABRICIA BRANDÃO AGUIAR MESQUITA - CPF: 732389703-
30 
Público-alvo: servidores públicos do Clube de Leitura 
Modalidade: on line. 
Endereço: RUA VICENTE LINHARES – 1300, AP 602 A – ALDEOTA - 60135270. 
FORTALEZA – CE. 
Cel: 85.99998.9986 
Email: paula.brandao@uece.br 

 

CRONOGRAMA DE CAPACITAÇÃO – Junho de 2026 a março de 2027. 

OBRA MÊS H/A SALA 
DE AULA 
 

H/A 
ORIENTAÇÃO, 
TIRA-
DÚVIDAS 
(assíncrona)  

H/A 
PLANEJAMENTO 

H/A 
ELABORAÇÃO 
MATERIAL 

1 - Viver uma 
vida 
feminista. 
AHMED, Sara. 

Junho/26 2h/a 
WORKSHOP 

2h/a 6h/a 6h/a 

2 - Manifesto 
antimaternalista: 
psicanálise 
e políticas de 
reprodução 
IACONELLI, 
Vera. 

Julho/26 2h/a 
(síncrona) 

2h/a 6h/a 6h/a 

3- O verão em 
que 
mamãe teve 
olhos verdes. 
TIBULEAC, 
Tatiana. 

Agosto/26 2h/a 
(síncrona) 

2h/a 6h/a 6h/a 

4 - Uma teoria 
Feminista 
da Violência. 
VERGÈS, 
Françoise. 

Setembro/26 2h/a 
(síncrona) 

2h/a 6h/a 6h/a 

5 - O céu para 
os 
bastardos. 
GUERRA, Lilia. 

Outubro/26 2h/a 
(síncrona) 

2h/a 6h/a 6h/a 

6 - As mulheres 
de 
Tijucopapo. 
Marilene Felinto 

Novembro 26 2h/a 
(síncrona) 

2h/a 6h/a 6h/a 

7 - O quarto do 
Bebê. 
RIBEIRO, 
Anabela Mota. 

Dezembro/26 2h/a 
(síncrona) 

2h/a 6h/a 6h/a 

8 - Triste Tigre. 
SINNO, Neige. 
 
 

Janeiro/27 2h/a 
(síncrona) 

2h/a 6h/a 6h/a 



9 - Humanos 
Exemplares. 
LEITE, Juliana. 
 

Fevereiro/27 2h/a 
(síncrona) 

2h/a 6h/a 6h/a 

10. Mata Doce. 
APARECIDA, 
Luciany. 

Março/27 2h/a 
(WORKSHOP) 
 

2h/a 6h/a 6h/a 

Carga Horaria Total do Clube de Leitura 2026-27: ́ 160 horas 
- 20 horas em sala/aula 
- 4h - 2 workshops de 2h cada 
-16h orientação 
- 60 horas de planejamento 
- 60 horas – Elaboração de material 
Valor da Hora-Aula: R$ 185,00 
Valor total horas-aula :R$ 29.600,00 

Salientamos que a distribuição da carga horária proposta possibilita a contextualização das obras 
contempladas, a condução orientada das discussões das referidas obras e a participação efetiva 
dos (as) servidores (as) no Clube de Leitura sem comprometer de forma significativa a sua rotina 
laboral, especialmente quando as aulas on line são realizadas de forma síncrona e em horários 
e datas predeterminados. 

Proposta Financeira 
Modalidade: Mensal/ atividade on line 
Descrição: 10 parcelas mensais (Junho/26- Março/27) 
Valor(corresponde a 16h): R$ 2.960,00 /parcela mês 
Total: R$ 29.600,00 

 

Fortaleza, 25 de fevereiro de 2026. 
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ANEXO III

MODELO TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo Governador
Virgílio  Távora,  com  sede  na  Avenida  General  Afonso  Albuquerque  Lima,  S/N,  Bairro  Cambeba,
Fortaleza  –  CE,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  número  09.444.530/0001-01,  doravante  denominado
simplesmente  de  TJCE  ou  O  TJCE,  neste  ato  representado  por  sua(seu)  Presidente,  Des(a).
________________________________________  e  por  seu(sua)  Secretário(a)  de  Gestão  de  Pessoas,
____________________, e a contratada_______________,  _______________, portadora da carteira de
identidade n.____________/___, CPF n. _______________, com endereço na _______________, inscrita
no CNPJ sob o número ___________, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA.

CONSIDERANDO  que,  em  razão  do  contrato  N.  º  XX/20XX  doravante  denominado  contrato
PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do O TJCE;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem
como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do O TJCE; 

Resolvem  celebrar  o  presente  TERMO  DE  COMPROMISSO  DE  MANUTENÇÃO  DE  SIGILO,
doravante TERMO, vinculado ao contrato principal, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui  objeto  deste  TERMO  o  estabelecimento  de  condições  específicas  para  regulamentar  as
obrigações  a  serem  observadas  pela  CONTRATADA,  no  que  diz  respeito  ao  trato  de  informações
sensíveis  e  sigilosas,  disponibilizadas  pelo  TJCE,  por  força  dos  procedimentos  necessários  para  a
execução do objeto do contrato principal  celebrado entre  as partes e  em acordo com o que dispõe o
Decreto n. 7.845/2012- Salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos de interesse
da segurança da sociedade e do Estado. 

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

Informação:  é  o  conjunto  de  dados organizados de acordo com procedimentos  executados  por  meios
eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou tomada de decisão.

Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação pública ou
por meio de canais autorizados pelo TJCE. 
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Informações Sensíveis:  são  todos  os  conhecimentos  estratégicos  que,  em função de  seu  potencial  no
aproveitamento  de  oportunidades  ou  desenvolvimento  nos  ramos  econômicos,  político,  científico,
tecnológico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado brasileiros.

A  CONTRATADA declara  sob  as  penas  da  Lei,  ter  tomado  conhecimento  do  TERMO  DE
COMPROMISSO  DE  MANUTENÇÃO  DE  SIGILO  (TCMS),  emitido  por  ocasião  da  assinatura  do
contrato nº ______/20__, e se compromete a seguir,  naquilo que lhe couber,  todas  as disposições  do
referido Termo.

Local e data

___________________________________________

Assinatura


